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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 008/2024
ANEXO I

"TERMO DE REFERÊNCIA» ^

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, «a» e «i» da Lei n.
14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços gráficos com fornecimento
de matenais. para atender as necessidades da Câmara Municipal de C!^oelho Neto/MA. nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

%
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

V.

UNITÁRIO

R$

1 Capas de processos 33x48 imp IxO cores 180g UND 800
1,55

2
Envelopes Timbrados 24X34 cm impressão

policromia
UND 500

2,06

3
Envelopes Timbrados 18X25 cm impressão

policromia
UND 500

1,85

4
Carâo de protocolo 10x15 cm ap 180g 1x0

cores

UND 500
0,52

5
Papel Timbrado tam 21x31 cm papel 75g imp

policromia
Bloco 200

17,51

6
Blocos de Anotação c/ 100 fls tam 15x21 cm

papel 75g imp 4x0 cores c/ timbre Bloco 200

8,24

7
Requisição de Material c/ 100 fis 50x02 vias

• formato 15x21 cm papel ap 56g
Bloco 100

10,30

8 Carimbo Automático formato 17x40 mm UND 20

82,40

9 Carimbo Automático formato 21x49 mm UND 20

92,70

10
Jornal diversos c/ 4 paginas 31x45 cm imp

policromia frente e verso
UND 1000

1,03

11 Jornal diversos c/ 8 paginas 31x45 cm imp
policromia frente e verso

UND 1000

1,85

12
Cartilha, papel couchê liso, 4x4 cores, até 16

páginas
UND 1000

2,78
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13 Banner em lona Digital Tam 60x90 cm UND 10
61,80

14 Banner em lona Digital Tam 90x120 cm L^ND 10
82,40

15 Banner em lona Digital Tam 100x150 cm L^D 10 133,90

16
Faixa em lona impressão digital 300x70 cm c/

acabamento nas extremidades LTND 10

185,40

17
Faixada em lona c/ estrutura de ferro metalon

e instalação
mt^ 10

257,50

18
Faixada em Acm c/ estrutura de ferro e Letras

Caixas em inox , iluminação em led c/

instalação no local indicado pela administração
mt^ 10

309,00

19

Totem em Acm c/ estrutura de ferro e letras

cx em acrílico e iluminação em led c/

instalação no looii indicado pela administração
mt^ 5

412,00

20
Plot^em de Veículos e motos c/ adesivo

impresso imp digital
mt^ 10

92,70

21
Adesivo impressão digital c/ aplicação em

paredes
mt^ 40

87,55

22
Capa em papel Triplex 250g 4x0 cores c/ Bolso

e íammação Bnlho
UND 1000

2,06

23

Crachas 10x15 cm prapel fotografia a prova

d'água 300g 4x0 colorido c/

cordão

UND 70

2,58

24
Folder formato 22x32 cm papel cochê 115g

impressão policromia
UND 1000

0,57

25 Panfleto formato 15x21 cm papel cochê 115g

impressão 4x4 cores
UND 700

0,36

26
Cartaz Formato 31x45 cm papel cochê 90 g

impressão policromia
VND 500

1,03

27
Adesivos autocolante formato 15x21 cm

impressão digitai
UND 200

2,58

28
Lona imp digital 440g alta resolução c/

abamento em ilhos ou bastão nas extermidades
mt^ 20

82,40

29
Agenda 15x21 cm. Capa dura 4x4 cores, guarda 80

46,35
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4x4 cores papel couche 300g Miolo c/300
paginas ap 75g 1x1 cores acabamento em Wire-

o

30

Agenda 20x30 cm. Capa dura 4x4 cores, guarda
4x4 cores papel couche 300g Miolo c/200

paginas ap 75g 1x1 cores acabamento em

Wire-o

UND 50

82,40

31
Convites 21x16 cm em policromia, papel

couche 250 g c/ envelope Timbrado
UND 500

2,06

32

Livro 15x21 cm c/até 200 paginas: capa papel
supremo 250g c/ laminação Miolo: papel ap
75g 1x1 cores c/ acabamento costurado e

cola hotmdt

VND

o
o

20,60

33 Adesivo pâ4lirado 15 92,70

53.636,10

1.2. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2024.

na forma do artigo 105 daLein° 14.133/2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 53.636,10 (Cinqüenta e três mil seiscentos

e trinta e seis reais e dez coitavos), conforme custos unitários apostos na tabela descrita no

item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6°, inciso XXIIl, alínea da Lei n. 14.133/2021).

2.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei

Federal n® 14.133/2021, e todas as demais normas vigentes e aplicáveis ao presente termo,
dispensado sem prefuízo a necessidade do fetudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso I
da Instmção Normativa n" 58/2022 - SEGES.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO (art. 6", inciso XXIII, alínea <c')

3.1. A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justifica-se por ter o valor estimado
abaixo do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação
vi^nte.

3.2. A prestação de serviços sob demanda visa o atendimento das atividades administrativas,

legislativas e do setor de Comunicação Social da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
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3.3. Todas as diretorias, departamentos e gabinetes desta Casa Legislativa necessitam diariamente

de materiais gráficos na execução de suas funções, sendo imprescindível que se disponha de

serviço de impressão de boa qualidade e que esteja sempre disponível, de forma a garantir um

modelo eficiente, capaz de atender as atuais demandas.

3.4. ̂ \lém do mais, esta casa legislativa não possui maquinários para produção dos materiais

solicitados.

3.5. Diante disso, justifica-se a contratação desses serviços, sendo imprescindíveis para o bom

andamento das atividades legislativas e admínistrativ-as desta Casa de Leis.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6% XXIII, alínea 'd' da Lei n" 14.133/21)

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

,  ̂ 4.2. Não haverá exigências de garantia de contratação dos Art. 96 e seguintes da Lei Federal n°
14.133/2021, por se tratar de prestação de serviço de pequeno vulto.

5. VISTORIA

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda a sexta-feira, das 08:00 horas hs 12:00 horas.

5.2. Serão disponibilizados data e horáno diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

5.3. Para a vistoria, o representante l^al da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido

pela empresa comprovando sua habilifâção para a realização da vistoria.

5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer defâlhes dos locais da prestação dos

^1^ sen^iços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea "e" da Lei n.
14.133/2021).

6.1. Os serviços serão executados de acordo com a necessidade, tendo o acompanhamento de

fiscal designado pela Contratante, durante o período de execução das atividades realizada pela
contratado(a) prestador(a) de Serviço.

6.2. Os serviços executados fora das especificações contidas nesse Termo de Referência, será
comunicado a Contratada no prazo de 02 (dois) dias contados a partir da notificação, arcando
com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerado
inexecução contratual. correções dos serviços executados não eximem a Contratada da
aplicação de penalidade por atraso no fornecimento.
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6.3. Os serviços, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues todo seu
conteúdo no prédio da Câmara Munidpai de Coelho Neto/?vT\, situada na Rua Rio Branco, s/n.

Centro, Coelho Neto, Maranhão em dias de expediente de segunda e sexta-feiia, das 8:00h ás

12:00h horário locai, a criténo do CONTRAT.WTE.

6.4. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério do órgão
requisitante desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e íúndamentado em motivos
de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107 da Lei Federal
n^U.133/2021.

6.5. O prazo de execução dos serviços será de 10 (dez^ dias úteis, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço.

6.6. Os senàços deverão serem prestados conforme a necessidade da Câmara Municipal de
Coelho Neto/NLA, mediante emissão da ordem de fornecimento;

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, aUnea «T* da Lei n°
14.133/21)

7.1. ROTINAS DE FISCAUZAÇÃO CONTRATUAL
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, capuf).
7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art 115, §5"^.
7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'' 14.133/2021, art. 117, caput).

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n" 14.133/2021, art. 117, §1^.

7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competênaa (Lei n'^ 14.133/2021, art. 117, §2"^.
7.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n*" 14.133/2021, art. 118).

7.1.4.L A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1"^
7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021,
art. 119). V
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7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art 120).
7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).
7,1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §L).

7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2®).
7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

_  providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art 44, §3°).

m 7.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

7.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Fedems e à Díiáda Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no
SICAF.

7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO (art. 6",
XXIII, alínea "g" da Lei n" 14.133/21)

7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos

serviços executados, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTíL\TADO (a),
mediante a apresentação de Nota Fisí^/Fatura, devid^ente atestada, acompanhada da
respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscais.
7.2.2. O Cronograma de desembolso será realizado mediante os serviços forem executados,

- I devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 7.2.1, deste
Termo.

7.3. DO RECEBIMENTO

7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo constante na ordem de serviço

expedida pela Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, de acordo com a sua demanda;
7.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações consfântes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do ser\áço e consequentemente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as
seguintes diretrizes:

7.3.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa.
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y

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTR/\TADA, por escrito, as
respectivas correções;

7.3.2.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.3.2.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

7.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6", inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n.
14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n."^ 14.133/2021, que culminará
com a seleção da proposta de menor preço global.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumpnmento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.2.1. SICAF;

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresa Inidóneas e Suspensas - CFJS, mantido pela
Controladoria Geral da União - https: //portaldatransparencia.gov.br/pagina-
intema /603245-ceís.

8.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladona Geral da
União - https: / /portaldatransparencia.gov.br/pagina-intema/603244-cnep.
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritáno, por força do Art. 12 da Lei n° 8.429/1992. Que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoas jurídicas da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas

indiretas, p gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linha de fornecimento

similares dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor sem venficada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
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8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNTJ/ CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto para atestado
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registro de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de
recolhimento dessas contribuições.

8.12. Para fins de contração deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos
de habilitação:

8.12.L Habilitação Jurídica:

8.12.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; OU

8.12.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da junta Comerciai da respectiva sede; OU

8.12.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMRI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio ̂ vww.portaldoempreendedor.gov.bn OU

8.12.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade

identifícada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato soaal no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junto Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores; OU

8.12.1.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de

autorização para funaonamento no Brasil; OU

8.12.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documentx) comprobatório de seus
administradores; OU

8.12.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do

ato constitutivo da filial, sucursal ou -agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Gvil das Pessoas Jurídiciis ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde tem sede a matriz:

8.12.2. Os documentos apresentados deverão estor acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

8.12.3. Habilitações fiscal, sòcial e trabalhista:

8.12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
8.12.3.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;
8.12.3.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Faaenda Nacional.

8.12.3.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.12.3.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos pemnte a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das L.eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1°

de maio de 1943.

8.12.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.3.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata, ou concorre;

8.12.3.8. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho nommo, penoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.12.3.9. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

8.12.3.10. Alvará de funcionamento;

8.12.3.11. Balanço Patrimonial com DHP do Contador,

8.12.3.12. Documentos pessoais dos sócios;

8.12.3.13. Certidão Simplificada da Junta Comercial;

8.12.3.13.1. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previsto na Ixn Complementar n"" 123/2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.12A.14. Atestados de Capacidade Técnica;

8.12.4. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6", XXIII, alínea "j" da Lei n" 14.133/21)

9.1. hs despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão:

Unidade Gestora:

Projeto /Atividade:

Classificação Econômica:

ED. VEREADOR FRANOSCO FERREIRA
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Gestão/Unidade: [...];
Fonte de Recursos: [...];

Programa de Trabalho: [...];

Elemento de Despesa:

Plano Interno;

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Considerando a importância dos serviços apresentados por esse Termo de Referência estou

encaminhando esse Instrumento Administrativo para apreciação e aprovação de Vossa
Excelência, e caso aceite, para que proceda com os trâmites legais para a Contratação conforme
objeto deste Termo de Referência.

Coelho Neto - MA, 05 de fevereiro de 2024.

erreiraJddêane aa Miva

Portaria n" 036/2023

Dirctora Administrati^''a

Q

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rk> Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-mai(: camaramtaikipalcnSgiEfnaif.com



POOER
tEfilSLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

TOELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS iAM._

DISPENSA DE UCITAÇÃO N" 008/2024
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A Câmara Munidpal de Coelho Neto/Mx\

R- Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

L IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
iC\ZAO SOCL\L: CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

E-MAIL TELEFONE:

DADOS BANC.\RIOS: AGÉNCLA: C/C:

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR VALOR

UNITÁRIO ̂ OTAL
1

2

V ALOR TOT\L: R$ XXXXX;KXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

5. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias:

a 6. O Prazo de entrega/execução é de acordo com o Tenno de Referenda;7. O preço proposto adma contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;

8. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do
objeto;

Coelho Neto/M.V XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável legal da
empresa)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n? - Bairro Centro | CEP 65.620-CKX) | CNPJ: 06.779.S40/0001-X i Telefone: (98)3473-3187
E-n»H: eamaramigiictpaScnStPeman.com



fOOSK
liOlSUTIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 008/2024
ANEXO III

"MINUTA DO CONTRATO"

Processo Administratívo n® /_

Dispensa de Licitação n® /,

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'' .../ QUE
CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO/M.\ E A EMPRESA , NA

FORAA ABAIXO:

Por este instrumento particular, A CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do

Maranhão, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 06.779.540/0001-
00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/NL\, CEP 65.620-(X)0, neste ato

representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Ah''es Júnior, brasileiro, casado,
inscrito no CPF n° 006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
xxxxxxxxxxxxx , pessoa jurídica de direito privado, inserira no C.N.P.J sob o n° xxxxxxxxx, com
sede na xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu representante legal Sr. xxxxxxxxxxxx,

brasileiro, casado, inscrito no CPF n® xxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA,

tem, entre si, ajustado o presente CONTRATO n° xxxxxxxxxxxx, decorrente da Dispensa de
Licitação n^ /2024, formal^ado nos autos do Processo Administrativo n® /2024,

submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela I^i Federal n°
14.133/2021, em seu art. 75, inciso II.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.L O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em prestação de

serviços gráficos com fornecimento de materiais, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

ED. VEREADOR FRANCtSCO FERREIRA
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no
Termo de Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o
recebimento da ordem de serviço pela Contratada,
2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e, a
cnténo da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei

n° 14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em
desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fundamento no art.
140, § 1°, da Lei n° 14.133/2021.

2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados, com fundamento no art. 119 da Lei n° 14.133/2021.

2.6. O não cumprimento do disposto no item 7,4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei

n° 14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material ou serviço com as exigências
contratuais, com fundamento no art 140, inciso II, alínea "a", da Lei n° 14.133/2021.

2.7.2. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais, com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "b", e § 3° da Lei n° 14.133/2021.
2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o rccebimento
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de
referência e na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a
data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.

2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 6°,

mciso XXin, iMÁNEA "G", DA Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço executado,
pelo prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRAUASJTE, pagaráà
CONTILVrADA, o valor global de R$ ( ).

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmam Municipal de Coelho Neto —
M\, no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota

fiscal e dos documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de recursos, com hindamento no art. 141, caput, da Lei n° 14.133/2021.

4.3. O órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu
sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 3°, da
Lei n° 14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.

4.5. h. nota fiscal que apr^entar erro será devolvida para correção e reapresentação,
oportunidade em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.
4.6. O pagamento apenas serâ efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme

previsto no art. 63 da Lei n° 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os
comprovantes da entrega do objeto.

4.7. O pa^mento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as

condições de habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso
XVI, da Lei n° 14.133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previsfâ na legislação aplicável.
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = í X N X VP, sendo:

EM — Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a dam prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; YP =

Valor daparcela a ser paga.

I - Índice de compensação financeira - 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 = (6/ 1001 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi devidamente especificado os cnténos de pagamento, conforme determina o art.

6°, inciso XXIII, alínea "g", da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação;

ED. VEREADOR ERANCtSCO FERREIRA
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I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

III. Pix>jeto/Atividade:

rV. Ciassificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

5.3. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por

conta dos recursos específicos consi^ados no orçamento vigente, devidamente classificadas em

termo de aditamento de contrato.

0

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data

base vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 7°, c/c art. 92,
mciso V, da Lei n'' 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da seg^iinte formula:
6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo — IPCA, instituído pelo

IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).

6.2.2. A data base adotada será a date 01 (um) ano posterior ao início da vi^naa contratual.

6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

R ~ V XI — Io = onde:

Io

R - Valor do reajustamento calculado;

V — Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I — índice (IPCA), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá ̂ te reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e

caso o adimplemento da obri^ção das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da

Contratada.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à

contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgada o índice detmitivo,
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, -as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá vigência até 31 de dezembro de 2024, conforme Termo de

Referência e determina Lei n° 14.133/2021.

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o fmal de sua vigência a
mesma será 2Uitomaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos

orçamentários, conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
7.3. O contrato poderá ser alterado uni lateralmente pela Administração, conforme dispõe o art.

124, inciso I, da Lei n° 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art 124, inciso

11, da Lei n° 14.133/2021:

7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como

modo de fornecimento em face de verificação técnica da inapücabilidade dos termos contratuais

originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualiz^o e vedada a antecipação do pagamento em

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento

de bens ou execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o equiKbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou pre\ásíveis

de conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de r^co estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratado será

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a

transfiguração do objeto, conforme dispõe o art. 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/2021.
7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e

os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de

aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização

por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente

comprovados, conforme dispõe o art. 129 da Lei n° 14.133/2021.
7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do

contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio

econômico-financeiro inicial, conforme dispõe o art. 130 da Lei n° 14.133/2021.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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7.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o

art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

O

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8,1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de

referência:

8.1.1. Nomear Gestor e FisciUs Técnicos, Admimstranvo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser

inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada

caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades

previstas na Lei n® 14.133/2021;

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei rf

14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Ixi n** 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°

14.133/2021;

8.1.8. Preencher e enviar a Onlem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termo

de referência;

8.1.9. Receber os senfiços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade coma

proposta aceita, conforme inspeções a sei^m realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINTTI\^0;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de sen'^íços que julgar insuficientes, inadequados ou

prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações

constantes na proposta da CONTTLVTADA;
8.1.12. .\ssumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATíADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço executadode

forma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONSTATADA

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualificativos, anotando em registro própno as falhas detectadas e comunicando
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por escrito à CON'riL\TAD.\, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,fixando-
Ihe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e ao Termo de
referência:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, e

de acordo com a sua proposto de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da
Ixi n" 14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal
eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato;

8.2.3. Emitir a Nota Pisca! de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratonte, e o lote e número de processo de contratação.

8.2.4. Executor os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não

podendo nunca ser infenor a esta:

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratodas;

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitodos pelo contratante, relacionados

com as especificações dos serviços;

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTíL\TANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços,os

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução

estobeleado;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter ui^nte em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTIL'\TAN 1E, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. -\tender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRAT^WIE. ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou

o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.
8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATjMDA, esta pagará à CONTRj\TAN~rE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do

Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do

instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objetopela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços,

total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,e recusar os

materiais empregados que julgarinadequados;
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8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

8.2.14. Emitir tatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de

referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no

prazo de demais condições previstas no Termo de referência.

8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o

caso;

8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONITIATANTE na Ordem de Serviço, objetoda

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os sen.àços, tais como frete, seguro,

impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8-2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.
8.2.21. A contratada estará obri^da a atender a todos os pedidos efetuados durante a vi^nciado
contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.

8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contmto(s), inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;
8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos

serviços e execução do contrato, devendo ser entregue ao CONTRATANTE. Havendo
necessidade de restauração de dados, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o

CONTRATADO terá até 24 horas para completar o restabelecimento do que necessário
restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a

163 da Lei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo "I — Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme
determina o art. 155 da Lei n° 14.133/2021:

9.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.2.4. DeLxar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato super\^eniente devidamente
justificado;
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9.2.6. Nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos da licitação;

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1/ de agosto de 2013.

9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 136 da Lei
n° 14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para liatar ou contratar.

9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusiv2UTiente na hipótese da infração mencionada no
irem 9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
conforme determina o art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.

9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionada no item 9.2 e, a
critério da administração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da l.ei n°
14.133/2021.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" e "9.2.7", da Lei n°
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o
art. 156, § 4^, da Lei n° 14.133/2021.

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações
menaonadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos),
conforme determina o art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/2021.
9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme

determina o art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133/2021.
9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença
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será descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156,
§8^ da Lei n° 14.133/2021.

9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste arti^ não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o
art. 156, § 9° da Lei n° 14.133/2021.

9.12. Da possibilidade de defesa:
9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Lei n°
14.133/2021.

9.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o iicitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir, conforme determiru o art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

m

CLÂUSUIA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição, conforme determina o art. 117 da Lei n° 14.133/2021.
10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a r^ularização das faltas ou dos

defeitos observados, conforme determina o art. 117, § 1°, da Lei n° 14.133/2021.
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,
conforme determina o art. 117, § 2*^, da Lei n° 14.133/2021.

10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art. 120 da Lei n°

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138

e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APUCÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de abnl

de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando suplehvamenl^ os princípios da teoria

geral dos contratos e as disposições de direito privado.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCAÇÃO RESUMIDA
14.1. Em conformidade com a Lei 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de

contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COELHO NETO- MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presK ata, as partes assinam o

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) \àas de igual teor, na presença de duas

testemunhas para que surtam seus le^s e jurídicos efeitos.

Coelho Neto (MA), de de 2024.

Representante le^ do CONTR.\TANTE

O
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPFn'^

2-

Nome

CPF n"
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